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ANEXO I 
Modelo de Minuta de Contrato Aquisições / Serviços 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

AQUISIÇÃO / SERVIÇOS / AQUISIÇÕES Nº ......../ , 

QUE FAZEM ENTRE SI CONSAÚDE E A 

EMPRESA................................... 

 

 
Ref. Processo Administrativo nº. 000/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 000/2025 

 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO SUL DA BAHIA 

- CONSAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a) 

................................... (órgão) contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº , neste ato representado(a)  pelo(a) .........................,  doravante  

denominado  CONTRATANTE,  e o(a)  ..............................  inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº , tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº. 000/2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº. 000/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I) 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo II do Edital. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (art. 92, II da lei 14133/21) 

2.1. Este instrumento contratual vincula-se ao edital do processo administrativo nº. 

000/2025, Pregão Eletrônico nº. 000/2025, e seus anexos, que lhe deu origem, e ainda, a 

respectiva proposta de preço do licitante vencedor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO (art. 92,III da lei 14133/21) 
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3.1. Aplica-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e demais normas e princípios gerais de direito e princípios gerais dos contratos, previstos no 

Código Civil Brasileiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII, XIII e XVIII da lei 14133/21) 

4.1. Condições de Entrega e Execução 
 
4.1.1. A execução dos serviços e a entrega dos materiais será de forma parcial/fracionada, de 
acordo com a necessidade da Secretaria solicitante no local indicado na AF (Autorização de 
Fornecimento). 

4.1.2. Os materiais / serviços devem ser entregues de forma imediata, a contar da expedição da 
Ordem de Serviços; (OS). 

4.1.3. Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas 
pela CONTRATANTE. 

4.1.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.1.5. A AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ocorrerá conforme demanda das Secretárias Municipais. 

4.2. Da Garantia 

4.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

4.3. Modelo de Gestão do Contrato 

4.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

4.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.3.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

 
4.3.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º ); 

 
4.3.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;    
 

4.3.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
4.3.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

4.5. Critérios de Recebimento do Objeto 

4.5.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta. 

4.5.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
comas especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

4.5.3. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
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do esgotamento do prazo. 

4.5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4 CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92. V e VI da lei 14133/21) 

4.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (    ). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado.  

4.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
 
4.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as seguintes providências: 

4.6.1 Deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

4.6.2 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 
Administração; 

4.6.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

4.6.4 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos 
correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

4.6.5 Havendo a efetiva AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o 
fornecedor não regularize sua situação; 

4.6.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.6.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.6.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

4.6.9 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, deverá ser adotado o 
previsto item 5.6 e subitens. 

4.6.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.6.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5 CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da lei 14133/21) 

5.1.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Consaúde - BA para o exercício de 2025, na 
classificação a seguir 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

6 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V da lei 14133/21) 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 
do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO SUL DA BAHIA – CONSAÚDE 

CNPJ: 26.042.718/0001-34 

Avenida Uirapuru, 2015 – Monte Castelo - Teixeira de Freitas - BA 

  

 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, V da lei 14133/21) 

7.1 Para os casos envolvendo compras, nos termos do art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei 
nº. 14.133, de 2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrio financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado. 

7.2 Para a solicitação do reequilíbrio de preço o licitante deverá encaminhar a solicitação 
dirigida ao setor de licitação com a seguinte documentação: 

 
a. Requerimento com solicitação do reequilíbrio de preço apresentando a justificativa para 
a solicitação, devendo constar no requerimento a metodologia do cálculo do reequilíbrio de 
preço e o percentual de reequilíbrio proposto, sob pena de inviabilidade técnica para análise 
do pedido; cópia de notas fiscais que comprove o aumento no preço de custo do item ou 
produto. 

7.3 O pedido de reequilíbrio deverá ser analisado pela Assessoria Jurídica da Administração. 

7.4 O pedido de reequilíbrio será formalizado através de apostila. 

8 CLÁUSULA NONA – PRAZO DE RESPOSTA DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, 
XI da lei 14133/21) 

8.1 A contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo da 
solicitação no setor, deverá encaminhar resposta a empresa contratada sobre a solicitação 
do reequilíbrio de preço. 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da lei 14133/21) 

9.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA (art. 92, XIV da lei 14133/21) 

10.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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10.1.1 São obrigações da Contratante: 

 
a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

 
c. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
e. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
f. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da lei 14133/21). 

10.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a. Efetuar a entrega ou a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste instrumento e na OS (Ordem de Serviços), 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
c. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
d. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
f. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

 
g. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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h. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc; 

 
i. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da compra ou prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 

 
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 
do Anexo VIII- B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será por até 12 (doze) meses, 
iniciando na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da 
lei 14133/21) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos do art.155 Lei nº. 14.133, de 2021, a 
contratada que: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;XI - Praticar 

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

b) - Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
c) - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
12.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “c” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 
instrumento. 
 
12.4 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

12.6 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.7 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.8 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
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12.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 
1999. 

12.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.14 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

12.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

12.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (art. 92, XIX da 
lei 14133/21) 

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, 
assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa: 
 
13.1.1 Pela contratante, de forma unilateral, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do 
art.137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

13.1.2 Pela contratada, nas hipóteses dos incisos I a V do §2º do art.137 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO SUL DA BAHIA – CONSAÚDE 

CNPJ: 26.042.718/0001-34 

Avenida Uirapuru, 2015 – Monte Castelo - Teixeira de Freitas - BA 

  

 

13.1.3 O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão 
arbitral. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

14.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para compras e serviços, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município no prazo previsto na Lei nº. 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Ibirapuã - BA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas)vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

.........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 
 

 
Contratante 

 
 
 

Contratado 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
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(Razão Social)      , 
inscrita no CNPJ/MF nº  , sediada no endereço  , na 
cidade de   , por seu representante legal, CPF  e portador do RG  , 
que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins 
de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
 
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e 
em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com 
o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa CPF – Nome da 
Proponente CNPJ 
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APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
    , inscrita no 
CNPJ sob o nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)   , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº  , do CPF nº  , 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, 
que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 
 
 

(LOCAL), (DATA). 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa CPF – 

Nome da Proponente CNPJ 
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MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 
 
Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a)  , portador(a) do 
documento de Identidade nº  , inscrito no CPF/MF sob o nº 
  , telefone (  ) 
 , e-mail  , residente e 
domiciliado na  , bairro  , no Município de 
 ,    , a participar do Processo de Licitação nº _ /2025 
instaurado pelo consórcio público interfederativo de saúde do extremo sul da bahia - 
CONSAÚDE, na modalidade Pregão Eletrônico nº  /2025, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa  , CNPJ nº 
 , bem como, para assinatura da respectivo ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, caso a empresa seja vencedora neste processo. 
 

Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos deverão ser 
realizados na conta corrente n°  , agência  , Banco   de titularidade da 
empresa acima identificada. 
 
 
 
 
 

, em  de  20  . 
 
 

 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 

 

 
Observações: 
1º. Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 
deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da 
Habilitação neste processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

2º. Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos xx (xx) dias do mês de xx do ano de 2025, presentes um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO SUL DA BAHIA - CONSAÚDE, inscrito no 
CNPJ(MF) sob nº 26.042.718/0001-34, com sede na Avenida Uirapuru 2015, Monte Castelo- 
Teixeira de Freitas, neste ato representada pelo Diretor Executivo, senhor Breno Oliveira 
Aguiar doravante denominado Contratante no uso de suas atribuições, resolve registrar os 
preços ofertados pela empresa: 

01 – XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, com endereço na 
Rua xxx, nº xx, Bairro xxx, no município de xxx/xx, CEP xxx, neste ato representada por XXX, 
portador(a) da cédula de identidade nº x x, órgão emissor SSP/xx e inscrito(a) no CPF sob nº 
xxx. -xx, doravante denominado FORNECEDOR 1; 

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório nº 
000/2025, Pregão Eletrônico nº 000/2025, observando-se fielmente as disposições deste, 
inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 
1.1. A presente ATA tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de 
Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas 
de preços e demais documentos e Atas do Processo de Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente 
Registro de Preços. 

FORNECEDOR: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

Xxx xxxx xxxx xxxxxx xxxxx xxxxx 
 
1.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela 
acima, receberá o valor global total de até R$ xx (xx). 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO SUL DA BAHIA – CONSAÚDE 

CNPJ: 26.042.718/0001-34 

Avenida Uirapuru, 2015 – Monte Castelo - Teixeira de Freitas - BA 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às especificações 
anteriormente citadas, sendo que os objetos licitados deverão ser fornecidos, de forma 
parcelada, de acordo com as necessidades da XXXXXXXXXXXX devendo a vencedora 
proceder à entrega da mercadoria em até XXXX (XXXX) dias corridos contados da data de 
recebimento da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, nos locais 
indicados pelo setor requisitante e sem custos adicionais. SENDO VEDADA SUA 
SUBCONTRATAÇÃO 
 
2.1.1. A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá transferir, no todo ou em parte 
o objeto,  

2.2. O objeto deverá ser cotado e entregue em conformidade com as características 
mínimas constantes nas especificações do objeto. 

2.3. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as 
normas e legislação pertinentes para cada um. 
 
2.4. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá ainda, sempre que aplicável ao 
objeto, utilizar materiais que possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados 
dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, 
agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 

2.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá arcar com as despesas de carga, 
descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e 
reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital. 

2.6. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
 
2.6.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que 
não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 

2.7. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

2.8. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 
da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
2.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO RECEBIMENTO 
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3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será 
realizado da seguinte forma: 

3.1.1. Provisoriamente: 
 
a) Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras 
e serviços; 

b) De forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se 
tratando de compras. 

3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade 
e do atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 
 
a) Por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras 
e serviços; 
 
b) Por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 
compras. 

3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor 
designado, reserva se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de 
rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto 
licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida substituição. 

3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos 
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo os produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços refeitos. 

3.3.2. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 07 
(sete) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à licitante detentora da Ata de 
Registro de Preços, sem qualquer ônus para o Município. 

3.3.3. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante detentora da Ata 
de Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas no edital e na Lei. 
 
3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor 
designado, reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se 
estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da 
responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má 
qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
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A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou 
retirada dos produtos enviados, quando na ocasião do recebimento ou da fiscalização, for 
constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com 
qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem 
prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido. 
3.4.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que 
não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 

3.5. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 
 
3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
3.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

3.8. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, 
o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 

CLÁUSULA QUARTA DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA 
FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
4.1.1. A fiscalização da execução da aquisição do presente Pregão ficará a cargo do(s) 
servidor(es) nomeados por cada secretaria demandante, pelo fato de ser Registro de Preços 
e atender a diversas demandas, que será parte integrante do contrato celebrado. 
4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, 
atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a 
liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem 
necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades 
da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

4.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º); 

4.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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4.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS 
ALTERAÇÕES 
 

Do reajuste e da revisão 
5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
 
5.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente 
comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e 
alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR; 

5.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da 
Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período 
de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
5.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
5.1.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

5.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos 
termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 
 
5.1.6. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput 
do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

5.1.7. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 
14.133/2021. 

5.1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação do item correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.1.9. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão público controlador. 

Das Atualizações 
5.1.10. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
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aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
5.1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.1.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
5.1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
Das alterações 

5.1.16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA DOS PAGAMENTOS 

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos 
serviços ou entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente 
atestado por Servidor Municipal competente. 
 
6.1.1. Quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido 
pela fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e o recolhimento de ICMS. 

6.1.2. Quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido pela 
fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de ISS. 

6.1.3. Quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor, as 
notas apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta vencedora. 
 
6.1.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 
tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o 
destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por 
isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do 
IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou 
outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
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pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante 

6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da 
Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela 
proponente por ocasião da habilitação. 

6.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO SUL DA BAHIA - CONSAÚDE, 
CNPJ: 26.042.718/0001-34 localizada no endereço Avenida Uirapuru, 2015 – Monte Castelo 
- Teixeira de Freitas - BA – CEP: 45.997-051 
 
6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a 
emissão do mesmo, para a Secretaria de Administração.  

6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO 
EXTREMO SUL DA BAHIA - CONSAÚDE do ressarcimento de qualquer prejuízo para o 
FORNECEDOR 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1. Cabe ao Município: 
 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
 
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à 
fiscalização da execução do contrato; 
 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, 
Termo de Referência e na presente Ata de Registro de Preços; 

7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
Contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por 
parte da Administração; 
 
7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO SUL DA BAHIA – CONSAÚDE 

CNPJ: 26.042.718/0001-34 

Avenida Uirapuru, 2015 – Monte Castelo - Teixeira de Freitas - BA 

  

 

7.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o serviço contratado ou entrega dos bens solicitados; 

7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do Contrato. 
 
7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 
7.1.14. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos 
do art. 123, § único da Lei 14.133/2021. 

7.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (dias). 
 
7.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2. Cabe ao FORNECEDOR: 
7.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Ata de 
Registro de Preço ou documento equivalente e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial 
descritivo, quando for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, 
documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
7.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas 
neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

7.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
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7.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 
função de pedido de revisão de preços; 
 
7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.10. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
 
7.2.12. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam 
ser vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução dos serviços / aquisição dos bens, cabendo-lhe a restauração, substituição ou 
indenização, conforme o caso. 

7.2.13. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a prestação do serviço / aquisição ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência do Município. 

7.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
7.2.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
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bens de terceiros. 

7.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

7.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
7.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 
7.2.22. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do 
processo licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da 
publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 

7.2.22.01. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações 
sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da 
execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 

CLAÚSULA OITAVA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
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contrato; 
 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 8.2. Serão 
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 8.2.4. Multa: 
 
8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, 
para o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total 
do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos 
serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 

ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço 
no caso de inexecução parcial do contrato; 
 
iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 
inexecução total do contrato. 

8.2.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
 
i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem 
de serviços / requisição de materiais. 

ii) 13.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não 
atenderem às especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de 
prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
 
8.2.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Contratada: 

i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, fica esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da comunicação oficial. 
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ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 
Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

8.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
. 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
a) as peculiaridades do caso concreto; 
 
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

c) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
9.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

9.1.1. Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de 
preços; 
 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021, e alterações posteriores; 
 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo 
mercado; 

9.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao 
registro de preços. 

9.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
9.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no 
subitem 9.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

9.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-
se-á por publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Medeiros 
Neto/BA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
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contado da publicação. 

9.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a 
decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
9.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens ou prestação de serviços constantes do registro de preços. 
 
9.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceite as razões do pedido. 

9.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 
 
9.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

9.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem 
ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão; 

b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem 
ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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10.2.3. Indenizações e multas. 
 
10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
11.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VIGÊNCIA 
 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 2 (dois) ano, contados da data 
de publicação no DOM (Diário Oficial dos Munícipios), podendo ser prorrogada de acordo 
com a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet e em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca Teixeira de Freitas/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. E, por estarem as partes justas e 
compromissadas, assina a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
 

Teixeira de Freitas – BA XXXXX de XXXX de 2025. 

 
Breno Oliveira Aguiar 

Diretor Executivo  
 

FORNECEDOR 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA FINACEIRA 
LOTE I 

 

CODIGO SIMPAS ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

65.02.19.00002450-3 1 

ACIDO acetilsalicílico, comprimido 100 mg. A embalagem do produto 
devera conter a impressão " venda proibida pelo comércio. " 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial 

UND 50 

65.02.19.00114986-5 
 

2 

ACIDO, tranexâmico 50mg/mL, injetável, ampola com 5 mL.  A 
embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. 
O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 
certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em conformidade 
com as resoluções vigentes na ANVISA. Em caso do fabricante fora 
do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido 
por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola. 
 

UND 20 

 
3 

ÁCIDO tricloroacético (tca) , dosagem 90%, apresentação solução 
aquosa 30ml 

FR 15 

65.02.19.00114988-1 4 

ADENOSINA, 3mg/mL, solução injetável, ampola com 2mL. A 
embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. O 
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 
certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em conformidade 
com as resoluções vigentes na ANVISA. Em caso do fabricante fora 
do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido 
por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola. 

UND 50 

65.02.19.00002465-1 5 

ÁGUA, para injeção apirogênica, injetável, 10ml ampola contendo a 
impressão " venda proibida pelo comércio." Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 6.000 

65.02.19.00099749-8 6 

ÁGUA, para injeção, apirogênica, sistema fechado de transferência, 
frasco ou Bolsa com 100mL A embalagem deve conter venda proibida 
pelo comércio. Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 
de boas praticas, fabricação e controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução ANVISA n°460/99.Em caso do fabricante fora do 
Mercosul,apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00002481-3 7 

AMINOFILINA, solução injetável 24 mg/mL ampola 10 mL. A 
embalagem do produto devera conter a seguinte impressão" venda 
proibida pelo comércio" Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial.Unidade de fornecimento: ampola. 

UND 25 

65.02.19.00114586-0 8 

AMIODARONA, cloridrato, 50mg/mL, solução injetável, ampola, 3 mL. 
A embalagem deve conter venda proibida pelo comércio. O fornecedor 
deve apresentar bula, registro do produto na Anvisa e certificado de 
boas praticas de fabricação e controle - CBPF em conformidade 
conforme com as resoluções da Anvisa em vigência. Em caso do 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola 

UND 50 

65.02.19.00114620-3 9 
ANLODIPINO, besilato, 5mg, comprimido. A embalagem deve 
apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve 
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas 

UND 60 
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praticas de fabricação- CBPF em conformidade com as resoluções 
vigentes na ANVISA. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 
Unidade de fornecimento: comprimido 

65.02.19.00002498-8 10 

ATROPINA sulfato, solução injetável 0,25 mg/mL, ampola 1mL. a 
embalagem do produto devera conter a seguinte impressão: " venda 
proibida pelo comércio." Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

UND 150 

65.02.19.00002525-9 11 

BICARBONATO de sódio 8,4%, solução injetável 1 mEq/mL ampola 
10 mL. a embalagem do produto devera conter a seguinte impressão: 
" venda proibida pelo comércio." Apresentar registro dos produtos na 
Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial 

UND 50 

65.02.19.00002534-8 
 

12 

BROMOPRIDA, solução injetável 5mg/mL ampola 2 mL.O fornecedor 
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de 
boas praticas de fabricação- CBPF em conformidade com as 
resoluções vigentes na ANVISA. Em caso do fabricante fora do 
MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola 

UND 50 

65.02.19.00114728-5 13 

BUPIVACAINA, cloridrato 5 mg/mL + glicose 80mg/mL, solução 
injetável, ampola, 4mL A embalagem deve apresentar a frase: venda 
proibida pelo comércio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do 
produto na ANVISA e certificado de boas praticas de fabricação- CBPF 
em conformidade com as resoluções vigentes na ANVISA. Em caso 
do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de 
origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola 

UND 15 

65.02.19.00002546-1 14 

CAPTOPRIL, comprimido ou capsula 25 mg. A embalagem primaria 
deve apresentar mecanismos que permitam a subdivisão em fracões 
individualizadas (fracionável manualmente), sem contato do 
medicamento com o meio externo. Cada subdivisão deve apresentar: 
nome do princípio ativo, dosagem, lote e validade. A embalagem do 
produto devera conter a seguinte impressão: " venda proibida pelo 
comércio. " Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 200 

65.02.19.00099956-3 15 

CEFAZOLINA, pó, para solução injetável 1 g IM /IV. A embalagem 
devera conter a impressão venda proibida pelo comércio. Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 30 

65.02.19.00114449-9 16 

CETOPROFENO 100 mg, pó liofilizado para solução injetável, frasco 
ou ampola. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo 
comércio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na 
ANVISA e certificado de boas praticas de fabricação –CBPF, em 
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso 
do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de 
origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Frasco 
ou ampola 

UND 60 

 17 CINARIZINA , dosagem 25 mg COMP 90 

65.02.19.00099688-2 18 

CIPROFLOXACINO, cloridrato de, solução injetável 2mg/mL 100 mL, 
frasco ampola ou bolsa em sistema fechado. A embalagem do produto 
devera conter a seguinte impressão venda proibida pelo comércio. 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

UND 10 
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Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do merco sul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial 

65.02.19.00116201-2 19 

CLONIDINA, cloridrato de, 0,100mg comprimido, a embalagem do 
produto devera conter a seguinte impressão:" venda proibida pelo 
comércio. " Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 100 

65.02.19.00004660-4 20 

CLONIDINA, cloridrato de, 0,150mg sol. injetável ampola, a 
embalagem do produto devera conter a seguinte impressão:" venda 
proibida pelo comércio. " Apresentar registro dos produtos na Anvisa 
e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

UND 100 

65.02.19.00015556-0 21 

CLOPIDOGREL, bissulfato de 75 mg, de clopidogrel base, comprimido 
revestido. A embalagem deve conter venda proibida pelo comércio. 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 150 

65.02.19.00007429-2 22 

CLORETO de potássio, solução injetável 10 % (ou 1,34 mEp/mL K) 
10ml. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de 
Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 100 

65.02.19.00011177-5 23 

CLORETO de sódio, solução injetável a 0,9% 10mL. A embalagem 
deve conter " venda proibida pelo comércio ". Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 50 

 24 CLORETO de sódio , dosagem 10%, uso solução injetável 10ml AMP 100 

65.02.19.00007435-7 25 

CLORETO de sódio, solução injetável 20% (ou 3,4 mEq/mL Na) 
ampola 10 ml. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do pais de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00003208-5 26 

COLAGENASE + cloranfenicol, pomada tópica (0,6UI + 0,01g)g tubo 
com 30g, a embalagem do produto devera conter a seguinte 
impressão:" venda proibida pelo comércio. " Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 60 

65.02.19.00002680-8 27 

DESLANOSIDEO, solução injetável 0,4 mg, ampola 2mL, a 
embalagem do produto devera conter a seguinte impressão:" venda 
proibida pelo comércio. " Apresentar registro dos produtos na Anvisa 
e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. 
 

UND 50 

 
28 

DEXAMETASONA , concentração 2 mg/ml, forma farmacêutica 
solução injetável 1ml 

AMP 50 

65.02.19.00116761-8 29 
DEXAMETASONA, fosfato dissodico, 4mg/ml, solução injetável, 
ampola ou frasco ampola com 2,5ml. A embalagem deve apresentar a 
frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve apresentar 

UND 50 



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO SUL DA BAHIA – CONSAÚDE 

CNPJ: 26.042.718/0001-34 

Avenida Uirapuru, 2015 – Monte Castelo - Teixeira de Freitas - BA 

  

 

bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas praticas de 
fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA 
em vigência. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. Unidade 
de fornecimento: ampola ou frasco-ampola. 

65.02.19.00002704-9 30 

DICLOFENACO sódico, solução injetável 75 mg ampola 3mL, a 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00115456-7 31 

DIMENIDRINATO, 50mg/mL + Piridoxina, cloridrato 50mg/mL, 
solução injetável, ampola com 1mL. A embalagem deve apresentar a 
frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve apresentar 
bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas praticas de 
fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA 
em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. Unidade 
de fornecimento: Ampola 

UND 50 

65.02.19.00002715-4 32 

DIPIRONA sodica, comprimido 500 mg, a embalagem devera conter a 
impressão “venda proibida pelo comércio”. Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 500 

65.02.19.00002716-2 33 

DIPIRONA sodica, solução injetável 500 mg/ml ampola 2mL, a 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 200 

65.02.19.00002717-0 34 

DIPIRONA sodica, solução oral 500 mg/mL fr. com 10mL, a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 5 

65.02.19.00002718-9 35 

DOBUTAMINA cloridrato de, solução injetável 12,5 mg/mL ampola 20 
mL, a embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 30 

65.02.19.00002721-9 36 

DOPAMINA cloridrato, solução injetável 5 mg/mL ampola 10mL, a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00002780-4 37 

EFEDRINA sulfato, solução injetável 50mg, ampola 1mL, a 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial 

UND 50 
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65.02.19.00002786-3 38 

EPINEFRINA, solução injetável 1 mg/mL ampola 1mL, a embalagem 
devera conter a impressão “venda proibida pelo comércio”. Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 150 

65.02.19.00115555-5 39 

DIPIRONA, 500mg/mL + escopolamina, butilbrometo 4mg/mL, 
solução injetável, ampola com 5mL. A embalagem deve apresentar a 
frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve apresentar 
bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas praticas de 
fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA 
em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar 
documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. Unidade 
de fornecimento: Ampola. 

UND 300 

65.02.19.00114968-7 40 

ESCOPOLAMINA, butilbrometo 20mg/mL, solução injetável, ampola 
com 1mL. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo 
comércio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na 
ANVISA e certificado de boas praticas de fabricação CBPF, em 
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso 
do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de 
origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Ampola 

UND 200 

65.02.19.00002805-3 41 

ETILEFRINA, cloridrato, solução injetável 10mg/ml ampola 1mL, a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00002814-2 42 

FENITOINA, solução injetável 50mg/mL. ampola com 5mL, a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
merco sul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 30 

65.02.19.00105934-3 43 

FENOTEROL, bromidrato, solução oral 5mg/mL frasco 20mL, a 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 10 

65.02.19.00002839-8 44 

FUROSEMIDA, solução injetável 10mg/ml ampola 2mL, a embalagem 
devera conter a impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 200 

65.02.19.00002858-4 45 

GLUCONATO de calcio 10%, solução injetável 100mg/mL ampola 
10mL, a embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00002852-5 46 

GLICOSE, solução injetável 25%, 10mL, a embalagem devera conter 
a impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 50 
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65.02.19.00002856-8 47 

GLICOSE, solução injetável 50% 10mL, a embalagem devera conter 
a impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

AMP 100 

65.02.19.00099155-4 48 

HEPARINA sodica, solução injetável 5.000 UI/mL F.A. 5mL, para 
profilaxia de tromboses arteriovenosas e de embolia pulmonar. A 
embalagem devera conter a impressão venda proibida pelo comércio. 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 25 

65.02.19.00017978-7 49 

HIDROCLOROTIAZIDA, 25 mg, comprimido. A embalagem deve 
conter venda proibida pelo comércio. Apresentar registro do produto 
na Anvisa e certificado de boas praticas, fabricação e controle- CBPFC 
do fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99.Em caso do 
fabricante fora do Mercosul,apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

UND 90 

65.02.19.00002759-6 50 

HIDRALAZINA, cloridrato, comprimido 25mg, a embalagem devera 
conter a impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 100 

65.02.19.00113731-0 51 

HIDROCORTISONA, succinato sódico, 100 mg, injetável. A 
embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. O 
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 
certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em conformidade 
com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante 
fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Frasco ou 
ampola. 

FR 500 

65.02.19.00113730-1 52 

HIDROCORTISONA, succinato sódico, 500 mg, injetável. A 
embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 
certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em conformidade 
com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante 
fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Frasco ou 
ampola. 

FR 600 

65.02.19.00002880-0 53 

INSULINA humana regular, solução injetável 100 UI/mL ( R ) fr. com 
10mL, a embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 
 

UND 10 

65.02.19.00002879-7 
 

54 
INSULINA humana nph, solução injetável 100 UI/mL ( R ). fr. com 
10mL 
 

UND 5 

65.02.19.00002894-0 55 

IPRATROPIO, brometo 0,025%, solução oral 0,25mg/mL fr. com 
20mL, a embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do pais de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 20 

65.02.19.00002901-7 56 
ISOSSORBIDA, dinitrato, comprimido sublingual 5mg, a embalagem 
devera conter a impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar 

UND 120 
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registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

65.02.19.00114896-6 57 

LEVOBUPIVACAINA cloridrato de, 5mg/mL + bitartarato de epinefrina 
9,1mcg/ml, solução injetável, frasco-ampola com 20mL. A embalagem 
deve apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor 
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de 
boas praticas de fabricação- CBPF em conformidade com as 
resoluções vigentes na ANVISA.  Em caso do fabricante fora do 
MERCOSUL, apresentar documento do pais de origem traduzido por 
tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco-ampola. 

UND 50 

65.02.19.00010958-4 58 

LEVOBUPIVACAINA, cloridrato de , a 0,5% com excesso de 
enantiomérico de 50% sem vaso constritor solução injetável frasco 
ampola de 20ml. A embalagem deve conter " venda proibida pelo 
comércio " Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do pais de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00114853-2 59 

LIDOCAINA, 100mg/mL(10%), spray, frasco com 50mL. A embalagem 
deve apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor 
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de 
boas praticas de fabricação- CBPF em conformidade com as 
resoluções vigentes na ANVISA.  Em caso do fabricante fora do 
MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco. 

UND 50 

65.02.19.00114840-0 60 

LIDOCAÍNA, cloridrato 20mg/mL (2%) + epinefrina 0,005mg/mL 
(1:200.000), solução injetável, frasco-ampola com 20ml. A embalagem 
deve apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor 
deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de 
boas praticas de fabricação- CBPF em conformidade com as 
resoluções vigentes na ANVISA.  Em caso do fabricante fora do 
MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco-ampola. 
 

UND 500 

65.02.19.00002915-7 61 

LIDOCAÍNA, cloridrato 2%, geleia 20mg/g bisnaga, com 30gr, a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

TB 500 

65.02.19.00002919-0 62 

LIDOCAÍNA, cloridrato de, solução injetável 20mg/mL F.A. 20mL, a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
mercosul, apresentar documento do pais de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 500 

65.02.19.00002916-5 63 

LIDOCAÍNA, cloridrato 2%, solução injetável 20mg/mL ampola 5mL, a 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00110990-1 64 

LOSARTANA, potassica, comprimido ou capsula 50mg. A embalagem 
primaria deve apresentar mecanismos que permitam a subdivisão em 
fracões individualizadas (fracionável manualmente), sem contato do 
medicamento com o meio externo, de acordo com RDC nº 80/2006. 

UND 500 
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Cada subdivisão deve apresentar: nome do principio ativo, dosagem, 
lote e validade. A embalagem do produto devera conter a seguinte 
impressão: "venda proibida pelo comércio." Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

65.02.19.00113127-3 65 

MACROGOL 3350 + bicarbonato de sódio + cloreto de potássio + 
cloreto de sódio (13,125g + 0,1775g + 0,0466g + 0,3507g), pó para 
preparação extemporanea. A embalagem deve conter a frase: venda 
proibida pelo comércio. Deve conter data de fabricação, data de 
validade e lote. Apresentar registro do produto na ANVISA e certificado 
de boas praticas, fabricação e controle- CBPFC do fabricante 
conforme resolução ANVISA n°460/99. Em caso do fabricante fora do 
MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

SAC 100 

65.02.19.00002967-0 66 

METOCLOPRAMIDA, comprimido 10 mg, a embalagem devera conter 
a impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 60 

65.02.19.00115665-9 67 

METOPROLOL, tartarato 1mg/mL, solução injetável, ampola com 
5mL. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo 
comércio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na 
ANVISA e certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em 
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso 
de fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de 
origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola 

UND 50 

65.02.19.00002931-9 68 

NIFEDIPINA, capsulas gelatinosa 10mg sub-lingual, a embalagem 
devera conter a impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do merco sul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 60 

65.02.19.00007833-6 69 

NITROGLICERINA 5mg/mL, solução injetável 10mL, a embalagem 
deve conter a descrição "proibida a venda pelo comércio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

AMP 50 

65.02.19.00115207-6 70 

NITROPRUSSETO, de sodio 25mg/mL, solução injetável, ampola com 
2mL ou po liofilizado ampola com 50mg + ampola com diluente 2mL. 
A embalagem deve conter a frase: venda proibida pelo comércio. O 
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 
certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em conformidade 
com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante 
fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Ampola ou 
ampola + diluente. 

UND 50 

65.02.19.00115240-8 71 

NOREPINEFRINA, hemitartarato, 2mg/mL (equiv. a 1mg de 
norepinefrina base), solução injetável, ampola com 4mL. A 
embalagem deve conter a frase: venda proibida pelo comércio. O 
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 
certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em conformidade 
com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante 
fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola. 

UND 75 

65.01.19.00121947-2 72 
LOCAO oleosa a base de AGE e vitaminas A e E contendo 
triglicerídeos de ácidos caprico e caprilico, oleo de girassol clarificado, 
lecitina, palmitato de retinol, acetato de tocoferol e alfa-

UND 50 
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tocoferol.(Dersani original) almotolia 200mL . A embalagem deve 
apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve 
apresentar bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas 
praticas de fabricação- CBPF em conformidade com as resoluções da 
ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

65.01.19.00120003-8 73 

OMEGA, 3 EPA 180mg + Omega 3 DHA 120mg + Vitamina A 30mcg, 
capsula gel. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida 
pelo comércio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 
na ANVISA e certificado de boas praticas de fabricação- CBPF em 
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso 
do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de 
origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: 
capsula.   
 

CAPS 400 

65.02.19.00115282-3 74 

OMEPRAZOL, 40mg, pó para solução injetável, frasco ampola + 
ampola do diluente, 10mL. A embalagem deve conter a frase: venda 
proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do 
produto na ANVISA e certificado de boas praticas de fabricação - 
CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. 
Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficia. Unidade de fornecimento 
Frasco ampola + diluente 

FR 50 

65.02.19.00115283-1 75 

ONDANSETRONA, cloridrato 2mg/mL, solução injetável, ampola com 
2 mL(4mg). A embalagem deve conter a frase: venda proibida pelo 
comércio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na 
ANVISA e certificado de boas praticas de fabricacao - CBPF em 
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso 
do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de 
origem traduzido por tradutor oficia. Unidade de fornecimento: Ampola 

AMP 100 

65.02.19.00003358-8 76 

PARACETAMOL, comprimido 750mg, a embalagem devera conter a 
impressão "venda proibida pelo comercio". Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

COMP 50 

65.02.19.00003009-0 77 

PARACETAMOL, solução oral, gotas 200mg/ml, frasco com 15ml, a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

FR 10 

65.02.19.00115794-9 78 

PREDNISONA, 20mg, comprimido. A embalagem deve apresentar a 
frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve apresentar 
bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas praticas de 
fabricacao - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA 
em vigência. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. Unidade 
de fornecimento: comprimido. 

COMP 150 

65.02.19.00003040-6 79 

PROMETAZINA, solução injetável 25mg/ml ampola 2mL, a 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

AMP 100 

65.02.19.00003050-3 80 

RANITIDINA, solução injetável 25mg/ml, ampola com 2ml, a 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo comércio" 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 

AMP 60 
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resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial.. 

 
81 

ROPIVACAINA cloridrato , dosagem 1%, apresentação solução 
injetável 20ml 

FR 30 

65.02.19.00095024-6 82 

SALBUTAMOL, 100mcg aerossol com 200 doses A embalagem deve 
conter venda proibida pelo comércio. Apresentar registro do produto 
na Anvisa e certificado de boas praticas, fabricação e controle- CBPFC 
do fabricante conforme resolucao ANVISA n°460/99.Em caso do 
fabricante fora do Mercosul,apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

FR 50 

65.02.19.00009188-0 83 

DIMETICONA 75mg/mL emulsão oral, frasco 10mL. Deve citar na 
embalagem a descrição "proibida a venda pelo comércio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

FR 500 

 
84 

SULFADIAZINA , princípio ativo de prata, dosagem 1%, indicação 
creme 50g 

TB 50 

65.02.19.00113332-2 85 

SULFATO, de Magnésio, 100mg/ml (10%), solução injetável, ampola, 
10ml A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo 
comércio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na 
ANVISA e certificado de boas praticas de fabricação- CBPF do 
fabricante em conformidade com as resoluções vigentes na ANVISA. 
Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: 
ampola 

AMP 50 

65.02.19.00003097-0 86 

SUXAMETONIO, solucao injetavel 50mg/ml, frasco ampola 10ml (R) 
.(succinilcolina,cloreto), a embalagem devera conter a impressão 
"venda proibida pelo comércio". Apresentar registro dos produtos na 
Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

FR 50 

65.02.19.00101643-1 87 

VASOPRESSINA, 20 UI, ampola 1,0 mL, solução injetável. A 
embalagem do produto devera conter a seguinte impressão venda 
proibida pelo comércio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

AMP 50 

65.02.43.00000283-6 88 
VERAPAMIL cloridrato , dosagem 2,5 mg/ml, indicação solução 
injetável 2ml 

AMP 50 

 

 

LOTE II 

 

CODIGO SIMPAS ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

65.02.19.00008041-1 1 

ALFENTANILA, cloridrato de, solução injetável 0,544 mg/mL( 
0,5mg/ml de alfentanila base ) amp. 5mL. A embalagem do produto 
devera conter a seguinte impressão:" venda proibida pelo comércio." 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00005106-3 2 

CISATRACURIO 2mg/mL solução injetável (2,68mg de besilato de 
cisatracurio) ampola 5mL (R). A embalagem do produto devera conter 
a seguinte impressão" venda proibida pelo comércio. " Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 

AMP 20 
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Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

65.02.19.00002697-2 3 

DIAZEPAM, comprimido 10 mg, a embalagem devera conter a 
impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 
país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 60 

65.02.19.00002699-9 4 

DIAZEPAM solução injetável 5 mg/mL ampola 2mL (R), a embalagem 
devera conter a impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00002808-8 5 

ETOMIDATO, solução injetável 2mg/mL ampola 10mL ( R ), a 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo 
comércio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

AMP 50 

65.02.19.00002814-2 
 

6 

FENITOINA, solução injetável 50mg/mL. ampola com 5mL, a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 
 

UND 30 

65.02.19.00002820-7 7 

FENTANILA+droperidol, solução injetável 78,5mcg + 2,5mg frasco 2 
mL ( R ), a embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo 
comércio”. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado 
de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 
conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 
Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

AMP 50 

65.02.19.00002831-2 8 

FLUMAZENIL, solução injetável 0,1mg/mL ampola 5mL, a embalagem 
devera conter a impressão “venda proibida pelo comércio”. Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

AMP 300 

65.02.43.00000197-0 9 MIDAZOLAM , dosagem 2 mg/ml, aplicação solução oral 10ml FR 10 

65.02.19.00011205-4 10 

MORFINA, sulfato solução injetável 10mg/mL ampola de 1mL. A 
embalagem deve conter " venda proibida pelo comércio ". Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

AMP 50 

65.02.19.00002926-2 11 

NALOXONA, solução injetável 0,4mg/ml, ampola 1ml, a embalagem 
devera conter a impressão “venda proibida pelo comércio”. Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

AMP 50 

65.02.19.00114903-2 12 

PETIDINA, cloridrato 50mg/mL, solução injetável, ampola com 2mL. A 
embalagem deve conter a frase: venda proibida pelo comércio. O 
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na Anvisa e 
certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em conformidade 
com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante 
fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido 

UND 30 
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por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Ampola 

65.02.19.00003123-2 13 

TRAMADOL, solução injetável 50mg/ml ampola 2mL, a embalagem 
devera conter a impressão “venda proibida pelo comércio”. Apresentar 
registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, 
Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 70 

 

LOTE III 

 

CODIGO SIMPAS ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

65.02.19.00002526-7 1. 

BICARBONATO de sódio 8,4%, solução injetável 1 mEq/ml ampola 
250 mL. a embalagem do produto devera conter a seguinte impressão: 
" venda proibida pelo comércio." Apresentar registro dos produtos na 
Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do pais de origem 
traduzido por tradutor oficial 

UND 20 

65.02.19.00099752-8 2. 

CLORETO de sódio, solução injetável 0,9%, sistema fechado de 
transferência, frasco ou bolsa 100 mL. A embalagem deve conter 
venda proibida pelo comércio. Apresentar registro do produto na 
Anvisa e certificado de boas praticas, fabricação e controle - CBPFC 
do fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em caso do 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do pais de origem 
traduzido por tradutor oficial. 

UND 800 

65.02.19.00069628-5 3. 

CLORETO, de sódio, 0,9%, 250mL, sistema fechado de transferência 
frasco/bolsa. A embalagem deve conter venda proibida pelo comércio. 
Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado de boas praticas, 
fabricação e controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
ANVISA n°460/99.Em caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 
1440 

 
 

65.02.19.00099752-8 4. 

CLORETO, de sódio, 0,9%, 500mL, sistema fechado de transferência 
frasco/bolsa. A embalagem deve conter venda proibida pelo comércio. 
Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado de boas praticas, 
fabricação e controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 
ANVISA n°460/99.Em caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 1000 

65.02.19.00099171-6 5. 

GLICOSE 5%, 100mL, sistema fechado de transferência, frasco/bolsa. 
A embalagem devera conter a impressão venda proibida pelo 
comércio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de 
Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00069618-8 6. 

GLICOSE, 5%, 250mL, sistema fechado de transferência frasco/bolsa. 
A embalagem deve conter venda proibida pelo comércio. Apresentar 
registro do produto na Anvisa e certificado de boas praticas, fabricação 
e controle - CBPFC do fabricante conforme resolução ANVISA 
n°460/99.Em caso do fabricante fora do Mercosul,apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 30 

65.02.19.00069617-0 7. 

GLICOSE, 5% 500mL sistema fechado de transferência frasco/bolsa. 
A embalagem deve conter venda proibida pelo comércio. Apresentar 
registro do produto na Anvisa e certificado de boas praticas, fabricação 
e controle - CBPFC do fabricante conforme resolução ANVISA 
n°460/99.Em caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00095851-4 8. 

MANITOL, 20%, solução injetável 200 mg/mL F.A./bolsa 250mL em 
sistema fechado. A embalagem deve conter venda proibida pelo 
comércio. Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado de 
boas praticas, fabricação e controle - CBPFC do fabricante conforme 

UND 1000 
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resolução ANVISA n°460/99. Em caso do fabricante fora do 
Mercosul,apresentar documento do país de origem traduzido por 
tradutor oficial. 

65.02.19.00099253-4 9. 

SOLUÇÃO de cloreto de sódio, potássio e cálcio+lactato de sódio 
(ringer com lactato), solução injetável 500mL sistema fechado 
frasco/bolsa. A embalagem devera conter a impressão venda proibida 
pelo comércio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante 
fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem traduzido 
por tradutor oficial. 

UND 50 

 

LOTE IV 

 

CODIGO SIMPAS ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

65.02.19.00105299-3 1. 

DEXTROCETAMINA S(+) cloridrato de, solução injetável 50 mg/ml - 
ampola 2 mL. A embalagem do produto devera conter a seguinte 
impressão: " venda proibida pelo comercio." Apresentar registro dos 
produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas, Fabricação e 
Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. 
Em caso de fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país 
de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 50 

65.02.19.00009929-5 
 

2. 

DEXMEDETOMIDINA cloridrato, de 118mcg/mL (100mcg de 
dexmedetomidina base) solução injetável, frasco ampola 2mL.A 
embalagem do produto devera conter a seguinte impressão: " venda 
proibida pelo comércio." Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 
Certificado de Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do 
fabricante conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 
fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do país de origem 
traduzido por tradutor oficial. 
 

UND 50 

65.02.19.00115626-8 3. 

FENTANILA, citrato 78,5mcg/mL (0,05mg/mL de fentanila base), 
solução injetável, ampola com 2mL. A embalagem deve apresentar a 
frase: venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve apresentar 
bula, registro do produto na ANVISA e certificado de boas praticas de 
fabricação - CBPF em conformidade com as resoluções da ANVISA em 
vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar 
documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 
fornecimento: ampola. 

UND 864 

65.02.19.00115668-3 4. 

MIDAZOLAM, 5mg/mL, solução injetável, ampola com 3mL. A 
embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo comércio. O 
fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 
certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em conformidade 
com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de fabricante fora 
do MERCOSUL, apresentar documento do país de origem traduzido 
por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: ampola 

UND 1000 

65.02.19.00012393-5 5. 
PROPOFOL , dosagem 10 mg/ml, forma farmacêutica emulsão 
injetável 10ml 

UND 800 

65.02.19.00100708-4 6. 

PROPOFOL, emulsão injetável 10mg/mL Ampola ou F.A. 20mL ( R ). 
A embalagem devera conter a impressão venda proibida pelo 
comércio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de 
Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

UND 400 

 

LOTE V 

 

CODIGO SIMPAS ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
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65.02.19.00009923-6 1. 

SEVOFLURANO solução inalatório 100mL (anestésico). Deve conter 
na embalagem a descrição "proibida a venda pelo comércio". 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

FR 20 

 

LOTE VI 

 

CODIGO SIMPAS ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

65.02.19.00121891-3 1. ATROPINA sulfato , dosagem 10 mg/ml, uso solução oftálmica 5ml FR 5 

65.02.19.00100430-1 2. 

CICLOPENTOLATO, solução oftálmica 10mg/mL, frasco com 5mL A 
embalagem do produto devera conter a impressão venda proibida pelo 
comércio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de 
Boas Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

FR 5 

65.02.19.00114317-4 3. 

FENILEFRINA, cloridrato 100mg/ml (10%), solução oftálmica, frasco c/ 
5 ml. A embalagem deve apresentar a frase: venda proibida pelo 
comércio. O fornecedor deve apresentar bula, registro do produto na 
ANVISA e certificado de boas praticas de fabricação - CBPF em 
conformidade com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do 
fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento do país de 
origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Frasco. 

FR 5 

65.02.19.00103721-8 5. 

MOXIFLOXACINO, cloridrato, suspensão oftálmica 0,5%. A 
embalagem devera conter a impressão "venda proibida pelo comércio". 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

FR 5 

65.02.19.00005113-6 6. 

PROXIMETACAINA, cloridrato 0,5% solução oftálmica 5mL (R), a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo comércio”. 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 
apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial 

FR 30 

65.02.19.00004786-4 7. 

TROPICAMIDA 0,01g/mL solução oftálmica frasco com 5mL (R), a 
embalagem devera conter a impressão “venda proibida pelo comércio”. 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 
Praticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante conforme 
resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do mercosul, 
apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

FR 60 

 

LOTE VII 

 

CODIGO SIMPAS ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

65.02.19.00124262-8 1. 

FLUORESCEINA 10mg/ml (1%), solução oftálmica estéril, frasco com 
3ml. Medicamento manipulado. A embalagem devera conter a frase: 
venda proibida pelo comércio. O produto devera ser manipulado em 
conformidade com a legislação da ANVISA em vigência. Unidade de 
fornecimento: frasco. 

FR 50 
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MODELO>>>> 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
MARCA VLR. 

UNIT.  
VLR 

TOTAL 

 
 

   
   

VALOR TOTAL LOTE R$ 

 

 
1 DECLARAÇÕES: 

1.1. Preço: Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, fretes e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre os fornecimentos 
da presente licitação. 

 

1.2. Condições de Execução: Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a 
contar da data de abertura do certame. 
 

 
Teixeira de Freitas – BA,  de  de 20 xx. 

 
 
 
 
 
 

 
Razão Social / CNPJ Nome do representante legal 

Nº do RG do Representante Legal 
 

 


